PROJETO DE LEI Nº 3.877,  DE 16 DE JULHO DE 2015

Determina que as empresas concessionárias dos serviços de água, telefonia e energia elétrica, divulguem em suas faturas, texto informativo ao qual incentive a sociedade, através da conscientização de combate a doença dengue, no  Município de  Timóteo e  dá  outras providências.
A CÂMARA MUNIICPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1° As empresas  concessionárias dos serviços de água, telefonia e energia elétrica, ficam obrigadas a divulgarem em suas faturas, em local visível, de forma destacada e legível, texto informativo de incentivo à sociedade, através da conscientização de Combate  a  Doença DENGUE.
Parágrafo único . As faturas deverão conter alternadamente os seguintes textos:
I -  Combata a Dengue o ano inteiro;

II -  Dengue mata;

III - Cidadão Timotense ajude a combater o mosquito da Dengue. Não deixe água parada;

IV - Os cuidados começam dentro de casa, mantenham a caixa d`água sempre fechada, encher de areia os pratinhos dos vasos, não deixe água da chuva acumulada, guardar sempre garrafas plásticas com a boca para baixo, colocar lixos em sacos plásticos e deixar as lixeiras tampadas.

Art. 2°  Os responsáveis terão prazo de 60 (sessenta) dias para se adequar a determinação dessa Lei.  
Art. 3º A fiscalização do cumprimento desta Lei, bem como as sanções aplicáveis, serão regulamentadas pelo Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,.
Sala das Sessões, 16 de julho de 2015
Adriano Alvarenga
Vereador
JUSTIFICATIVA 
O presente projeto de lei visa criar novos hábitos na população Timotense, para combater a proliferação da dengue, com atitudes simples como manter a caixa d’água sempre fechada, encher de areia os pratinhos dos vasos, não deixar a água da chuva acumulada, guardar sempre garrafas plásticas com a boca para baixo, colocar lixos em sacos plásticos e deixar as lixeiras tampadas.

A divulgação através das faturas é uma ferramenta estratégica, haja vista que a sua distribuição alcança quase total parcela dos munícipes, bem como, irá reforçar as demais campanhas de prevenção já existentes, no combate à proliferação da doença em nosso  município.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2015
Adriano Alvarenga
Vereador
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1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei n°. 3.877/2015, que determina que as empresas concessionárias dos serviços de água, telefonia e energia elétrica, divulguem em suas faturas, texto informativo ao qual incentive a sociedade, através da conscientização de combate a doença dengue, no  Município de  Timóteo e  dá  outras providências”.
Com o Projeto, anexa a Justificativa que informa a necessidade de criar novos habitos  na população Timotense, para combater a proliferação da dengue.
Após análise inicial dos fatos, passa-se a uma observação minuciosa da questão em tela.

2 - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria preceituada no art. 189, parágrafo único, II, do Regimento Interno, que prevê a possibilidade de apresentação de projetos por iniciativa de Vereador.
A presente proposição visa mobilizar e conscientizar a população Timotense, no combate a dengue para reduzir o risco da doença, mediante a eliminação do mosquito transmissor, conforme as medidas divulgadas nas faturas.

Lado outro, opinamos pela apresentação de emenda ao projeto pelas Comissões, para alterar a ementa da proposição, à luz do art. 86, IV, do Regimento Interno, nos seguintes termos:

“determina que as empresas concessionárias dos serviços de água, telefonia e energia elétrica, divulguem em suas faturas, texto informativo de conscientização de combate a doença dengue, no  Município de  Timóteo e  dá  outras providências”.
Com efeito, a matéria não encontra óbice legal, somos pela regular tramitação e apreciação da matéria, nos moldes regimentais.

3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, por atender a legislação vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara, na forma regimental.  

É o parecer, salvo melhor juízo.

PAULO RENATO ALVES ZULATO
PROCURADOR-GERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

PROPOSIÇÃO
: Projeto de Lei nº 3.877
DATA


: 16 de julho de 2015
EMENTA

: Determina que as empresas concessionárias dos serviços de água, telefonia e energia elétrica divulguem em suas faturas texto informativo ao qual incentive a sociedade através da conscientização de combate a doença dengue, no Município de Timóteo e dá outras providências.
AUTORIA

: VEREADOR ADRIANO ALVARENGA
Sob exame desta relatoria, o supramencionado Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Adriano Alvarenga, dispondo sobre a obrigatoriedade das empresas concessionárias de água, energia elétrica e telefonia de divulgarem através de suas faturas mensais mensagens de conscientização da população sobre a importância de combate à dengue.
É o que contém a matéria.
Instada esta Comissão a se manifestar sobre a matéria, verifica-se que a mesma não apresenta nenhum vício de legalidade ou constitucionalidade, razão pela qual pode ter sua normal e regular tramitação pela Casa.
No mérito, acatando sugestão da douta Procuradoria-Geral desta Casa, esta comissão acata as sugestões de alterações propostas, bem como sugere alteração no inciso IV do artigo 1º, para que seja feito o seu desdobramento em mais um inciso.
Desta forma, desde que observadas as alterações constantes da Emenda ora apresentada, parte integrante de nosso voto, somos favoráveis à aprovação da matéria pela Casa.
É o nosso voto.
Sala das Comissões, 21 de julho de 2015
José Vespasiano Vespa

Relator
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:
José Constantino Coronel



Douglas Willkys
EMENDA Nº 01

Apresentamos ao Projeto de Lei nº 3.877, de 16 de julho de 2015, que “Determina que as empresas concessionárias dos serviços de água, telefonia e energia elétrica, divulguem em suas faturas, texto informativo ao qual incentive a sociedade, através da conscientização de combate a doença dengue, no  Município de  Timóteo e  dá  outras providências”, de autoria do Vereador Adriano Alvarenga, a seguinte
Emenda:
- Dê-se à ementa, a seguinte redação:
“Determina às empresas concessionárias dos serviços de água, telefonia e energia elétrica que divulguem, em suas faturas, texto informativo de conscientização de combate à dengue, no Município de Timóteo e dá outras providências”.
- Proceda-se ao desdobramento do inciso IV do Parágrafo único, do Art. 1º, nos seguintes termos:
“Art. 1º. ...
Parágrafo único. ...
IV – mantenha a caixa d'água sempre fechada;
V - encha os pratinhos dos vasos com areia;
VI - não deixe água de chuva acumulada. 
VII - Guarde as garrafas plásticas com a boca para baixo”.
Sala das Comissões, 21 de julho de 2015
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO
José Vespasiano Vespa

Relator
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,ÉTICA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

PROPOSIÇÃO
: Projeto de Lei nº 3.877
DATA


: 16 de julho de 2015
EMENTA

: Determina que as empresas concessionárias dos serviços de água, telefonia e energia elétrica divulguem em suas faturas texto informativo ao qual incentive a sociedade através da conscientização de combate a doença dengue, no Município de Timóteo e dá outras providências.
AUTORIA

: VEREADOR ADRIANO ALVARENGA
Vem a exame desta Comissão, o supramencionado Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Adriano Alvarenga, dispondo sobre a obrigatoriedade das empresas concessionárias de água, energia elétrica e telefonia de divulgarem através de suas faturas mensais mensagens de conscientização da população sobre a importância de combate à dengue.
É o que contém a matéria.
Analisando a matéria, somos forçados a reconhecer o elevado alcance social da matéria diante do grave quadro enfrentado por diversas cidades em virtude da dengue, sendo que Timóteo não foge desse contexto.
Assim sendo, nos posicionamos favoráveis à sua aprovação pela Casa.
É o nosso voto.
Sala das Comissões, 21 de julho de 2015
Virgínia Scarpatti

Relatora
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATORA:
José Vespasiano Vespa



Douglas Willkys
COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO

PROPOSIÇÃO
: Projeto de Lei nº 3.877
DATA


: 16 de julho de 2015
EMENTA

: Determina que as empresas concessionárias dos serviços de água, telefonia e energia elétrica divulguem em suas faturas texto informativo ao qual incentive a sociedade através da conscientização de combate a doença dengue, no Município de Timóteo e dá outras providências.
AUTORIA

: VEREADOR ADRIANO ALVARENGA
Vem a exame desta Comissão, o supramencionado Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Adriano Alvarenga, dispondo sobre a obrigatoriedade das empresas concessionárias de água, energia elétrica e telefonia de divulgarem através de suas faturas mensais mensagens de conscientização da população sobre a importância de combate à dengue.
É o que contém a matéria.
Analisando a matéria, verificamos que a mesma se reveste de grande importância, haja vista que virá contribuir no processo de conscientização da comunidade para o combate ao mosquito Aedes Aegypti, transmissor da dengue, bem como da febre  chikungunya, sendo importante a participação de todos nesse processo de conscientização, inclusive das empresas concessionárias, devido ao grande número de pessoas que conseguem alcançar.
Assim sendo, nos posicionamos favoráveis à sua aprovação pela Casa.
É o nosso voto.
Sala das Comissões, 21 de julho de 2015
Virgínia Scarpatti

Relatora
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATORA:
Geraldo Moreira Nanico
José Constantino Coronel
